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PORTARIA No- 100, DE 5 DE SETEMBRO DE 2012

Cria o Conselho Consultivo da Reserva
Biológica de Serra Negra, no Estado do
Pernambuco.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CON-
SERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO MENDES, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21, inciso VII, do Anexo I da
Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 7.515, de 08 de julho de 2011,
publicado no Diário Oficial da União do dia subsequente e pela Portaria da
Casa Civil nº 304, de 28 de março de 2012, da Ministra Chefe da Casa Civil da
Presidência, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de março de 2012,

Considerando o disposto no art. 29 da Lei nº 9.985, de 18 de
julho de 2000, bem como, os art. 17 a 20 do Decreto nº 4.340, de 22
de agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 11, de 8 de
junho de 2010, que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos
para a formação e funcionamento de conselhos consultivos em uni-
dades de conservação federais;

Considerando o Decreto nº 87.591, de 20 de setembro de
1982, que criou a Reserva Biológica de Serra Negra; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo nº 02001.007637/2002-12, RESOLVE:

Art. 1º - Fica Criado o Conselho Consultivo da Reserva
Biológica de Serra Negra, com a finalidade de contribuir para o
efetivo cumprimento dos objetivos de criação e implementação do
plano de manejo da unidade.

Art. 2º - O Conselho Consultivo da Reserva Biológica de
Serra Negra é composto pelas seguintes representações da admi-
nistração pública e dos segmentos da sociedade civil:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversi-

dade, sendo um titular e um suplente;
b) Superintendência Regional do Médio São Francisco - SR-

29/E do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/IN-
CRA, sendo um titular e um suplente;

c) Coordenação Regional em Maceió/AL da Fundação Na-
cional do Índio - FUNAI, sendo um titular e um suplente;

d) Distrito Sanitário Especial Indígena da Fundação Nacional
de Saúde - FUNASA/PE, sendo um titular e um suplente;

e) Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
- CPRH, sendo titular e Instituto de Terras e Reforma Agrária do
Estado de Pernambuco - ITERPE, sendo suplente;

f) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sertão Pernambucano - IF-Campus Floresta, sendo titular e Uni-
versidade Federal Rural de Pernambuco - Campus Ibimirim/UFRPE,
sendo suplente;

g) Prefeitura Municipal de Floresta/PE, sendo um titular e
um suplente;

h) Gerência Regional de Educação do Sertão do Submédio
São Francisco - GRE-Floresta/PE, sendo um titular e um suplente;

i) Prefeitura Municipal de Taracatu/PE, sendo titular e Câ-
mara Municipal de Taracatu/PE, sendo suplente; e

j) Prefeitura Municipal de Inajá/PE, sendo titular e Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA, sendo suplente.

II - DA SOCIEDADE CIVIL
a) Associação dos Assentados de Serra Negra, sendo um

titular e um suplente;
b) Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de

Taracatu/PE - CODEMA, sendo um titular e um suplente;
c) Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Susten-

tável de Floresta/PE, sendo um titular e um suplente;
d) ONG ECOTERRA, sendo um titular e um suplente;
e) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Inajá/PE, sendo um

titular e um suplente;
f) Associação S.O.S. Caatinga, sendo um titular e Colônia de

Pescadores Z-29 de Floresta/PE, sendo suplente;
g) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Floresta/PE, sendo

titular e Associação Pró-Semi-Árido de Tacaratu - APROSA, sendo
suplente;

h) Etnia Kambiwá, sendo dois titulares e dois suplentes;
i) Etnia Pipipã, sendo dois titulares e dois suplentes;
j) Centro de Cultura Luiz Freire, sendo um titular e um

suplente;
k) Articulação dos Povos e Organizações Indígenas do Nor-

deste, Minas Gerais e Espírito Santo - APOINME, sendo um titular e
um suplente; e

l) Comissão dos Professores Indígenas de Pernambuco - CO-
PIPE, sendo um titular e um suplente;

Parágrafo único. O Conselho Consultivo será presidido pelo
chefe ou responsável institucional da Reserva Biológica de Serra
Negra, a quem compete indicar seu suplente.

Art. 3º - As atribuições dos membros, a organização e o
funcionamento do Conselho Consultivo serão estabelecidos em seu
regimento interno.

§1º - O Conselho Consultivo deverá elaborar seu regimento
interno no prazo de noventa dias, contados a partir da data de pos-
se.

§2º - O regimento interno deverá ser encaminhado à Co-
ordenação responsável do Instituto Chico Mendes - Sede para co-
nhecimento.

Art. 4º - O mandato dos conselheiros é de dois anos, re-
novável por igual período, não remunerado e considerado atividade
de relevante interesse público.

Art. 5º - Toda e qualquer proposta de modificação na com-
posição do Conselho Consultivo deve ser registrada em Ata de Reu-
nião do Conselho e submetida à decisão da Presidência do Instituto
Chico Mendes para publicação de nova Portaria.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA No- 101, DE 5 DE SETEMBRO DE 2012

Cria o Conselho Deliberativo da Reserva
Extrativista Riozinho da Liberdade, nos Es-
tados do Acre e do Amazonas.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CON-
SERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO MENDES ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21, inciso VII, do Anexo
I da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 7.515, de 8 julho de 2011,
publicado no Diário Oficial da União do dia subsequente e pela Portaria da
Casa Civil nº 304, de 28 de março de 2012, da Ministra Chefe da Casa Civil da
Presidência, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de março de 2012,

Considerando o disposto no art. 18 da Lei nº 9.985, bem
como os arts. 17 a 20 do Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002,
que a regulamenta;

Considerando o Decreto s/nº de 17 de fevereiro de 2005 que
criou a Reserva Extrativista Riozinho da Liberdade;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 02, de 18 de
setembro de 2007, que disciplina as diretrizes, normas e procedi-
mentos para formação e funcionamento de Conselho Deliberativo de
Reserva Extrativista e de Reserva de Desenvolvimento Sustentável
Federal; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo ICMBio nº 02070.001124/2012-56, RE-
S O LV E :

Art. 1º - Fica criado o Conselho Deliberativo da Reserva
Extrativista Riozinho da Liberdade, com a finalidade de contribuir
para o efetivo cumprimento dos objetivos de criação e implementação
do plano de manejo da unidade.

Art. 2º - O Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista
Riozinho da Liberdade é composto pelas seguintes representações da
administração pública e dos segmentos da sociedade civil:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversi-

dade, sendo um titular e um suplente;
b) 61º Batalhão de Infantaria de Selva do Exército Brasileiro,

sendo um titular e um suplente;
c) Delegacia de Polícia Federal de Cruzeiro do Sul - Su-

perintendência Regional do Acre do Departamento de Polícia Federal,
sendo um titular e um suplente;

d) Centro Multidisciplinar da Universidade Federal do Acre
- UFAC/Campus Floresta - Cruzeiro do Sul/AC, sendo um titular e
um suplente;

e) Secretaria de Estado de Educação e Esporte - Núcleo da
SEE 132 - Cruzeiro do Sul/AC, sendo um titular e um suplente;

f) Unidade local da Secretaria de Extensão Agroflorestal e
Produção Familiar do Acre - SEAPROF/ Cruzeiro do Sul/ AC;

g) Secretaria Municipal de Saúde de Cruzeiro do Sul/AC,
sendo um titular e um suplente; e

h) Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Agrário de
Cruzeiro do Sul/AC, sendo um titular e um suplente.

II - DA SOCIEDADE CIVIL
a) Associação Agroextrativista da Reserva Extrativista do

Rio Liberdade - ASAREAL, sendo um titular e um suplente;
b) Comunidades Periquito e Guarani, sendo um titular e um

suplente;
c) Comunidades Itajubá, São Pedro e Jurupari, sendo um

titular e um suplente;
d) Comunidades Pau D'arco, Forquilha e Tristeza, sendo um

titular e um suplente;
e) Comunidades Passo da Pátria e Porto Rico, sendo um

titular e um suplente;
f) Comunidade Esperança, sendo um titular e um suplente;
g) Comunidade Morro da Pedra, sendo um titular e um

suplente;
h) Comunidade Vila Maurício Mappes, Vai e Vem e Ca-

vanhaque, sendo um titular e um suplente; e
i) Comunidade Campinas, sendo um titular e um suplente.
Parágrafo único. O Conselho Deliberativo será presidido pe-

lo chefe da Reserva Extrativista Riozinho da Liberdade, a quem
compete indicar seu suplente.

Art. 3º - As atribuições dos membros, a organização e o
funcionamento do Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista Rio-
zinho da Liberdade serão estabelecidos em regimento interno ela-
borado pelos membros do Conselho e aprovado em reunião.

§1º - O Conselho Deliberativo deverá elaborar seu regimento
interno no prazo de noventa dias, contados a partir da data de pos-
se.

§2º - Antes de sua aprovação ou alteração pelo Conselho, o
regimento interno deverá ser encaminhado à Coordenação respon-
sável do Instituto Chico Mendes - Sede para conhecimento e ma-
nifestação.

Art. 4º - O mandato dos conselheiros é de dois anos, re-
novável por igual período, não remunerado e considerado atividade
de relevante interesse público.

Art. 5º - Toda e qualquer proposta de alteração na com-
posição do Conselho Deliberativo deve ser registrada em ata de reu-
nião do Conselho e submetida à decisão da Presidência do Instituto
Chico Mendes para publicação de nova portaria.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA No- 102, DE 5 DE SETEMBRO DE 2012

Cria o Conselho Consultivo do Parque Na-
cional Chapada das Mesas, no Estado do
Maranhão.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 8 julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria da Casa Civil nº 304, de 28
de março de 2012, da Ministra Chefe da Casa Civil da Presidência,
publicada no Diário Oficial da União, de 29 de março de 2012,

Considerando o disposto no art. 29 da Lei nº 9.985, de 18 de
julho de 2000, bem como, os art. 17 a 20 do Decreto nº 4.340, de 22
de agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 11, de 8 de
junho de 2010, que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos
para a formação e funcionamento de conselhos consultivos em uni-
dades de conservação federais;

Considerando o Decreto s/nº, de 12 de dezembro de 2005,
que criou o Parque Nacional Chapada das Mesas; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo nº 02070.001842/2012-22, RESOLVE:

Art. 1º - Fica criado o Conselho Consultivo do Parque Na-
cional Chapada das Mesas, com a finalidade de contribuir para o
efetivo cumprimento dos objetivos de criação e implementação do
plano de manejo da unidade.

Art. 2º - O Conselho Consultivo do Parque Nacional Cha-
pada das Mesas é composto pelas seguintes representações da ad-
ministração pública e dos segmentos da sociedade civil:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversi-

dade, sendo um titular e um suplente;
b) Gerência Executiva do Instituto Brasileiro do Meio Am-

biente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em Impe-
ratriz/MA, sendo um titular e um suplente;

c) Unidade Avançada de Imperatriz do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA - UA/ITZ, sendo um titular
e um suplente;

d) Superintendência do Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional, no Maranhão IPHAN/MA, sendo um titular e um
suplente;

e) Departamento de Biologia da Universidade Federal do
Maranhão - UFMA, sendo um titular e um suplente;

f) Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, sendo um
titular e um suplente;

g) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Na-
turais - SEMA, sendo um titular e um suplente;

h) Superintendência do Patrimônio Cultural do Estado do
Maranhão, sendo um titular e um suplente;

i) Secretaria de Estado do Turismo - SETUR/MA, sendo um
titular e um suplente;

j) Prefeitura Municipal de Estreito/MA, sendo titular e Câ-
mara Municipal de Estreito/MA, sendo suplente;

k) Prefeitura Municipal de Carolina/MA, sendo titular e Câ-
mara Municipal de Carolina/MA, sendo suplente; e

l) Prefeitura Municipal de Riachão/MA, sendo um titular e
um suplente;

II - DA SOCIEDADE CIVIL
a) PIPES Empreendimentos Ltda., sendo um titular e um

suplente;
b) SUZANO Papel e Celulose, sendo um titular e um su-

plente;
c) Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SE-

BRAE/MA, sendo um titular e um suplente;
d) Centro de Trabalho Indigenista - CTI, sendo um titular e

um suplente;
e) Moradores do Parque Nacional Chapada das Mesas - Ria-

cho Fundo/MA, sendo um titulares e um suplente;
f) Moradores do Parque Nacional Chapada das Mesas - Es-

tiva/MA, sendo um titulares e um suplente;
g) Associação Carolinense de Turismo - ACATUR, sendo

titular e Associação dos Monitores Ambientais da Chapada das Mesas
- AMACM, sendo suplente;

h) Associação dos Moradores Atingidos pelo Parque Na-
cional Chapada das Mesas, sendo um titular e um suplente;

i) Associação dos Pequenos Produtores Rurais Bezerra de
Moraes, sendo um titular e um suplente.

j) Sindicato dos Trabalhadores Rurais e Trabalhadoras Rurais
de Estreito STTR/Estreito/MA, sendo um titular e um suplente; e

k) Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de
Carolina - STTR/Carolina/MA, sendo um titular e um suplente;

Parágrafo único. O Conselho Consultivo será presidido pelo
chefe ou responsável institucional do Parque Nacional Chapada das
Mesas, a quem compete indicar seu suplente.

Art. 3º - As atribuições dos membros, a organização e o
funcionamento do Conselho Consultivo serão estabelecidos em seu
regimento interno.
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GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 428,
DE 6 DE SETEMBRO DE 2012

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO E DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
Parágrafo único do art. 19-D da Lei nº 11.344, de 8 de setembro de
2006, e o art. 7º do Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010,
resolvem:

Art. 1º Estabelecer os critérios e procedimentos específicos
de avaliação individual e institucional e de atribuição da Gratificação
de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDACT, instituída pela Me-
dida Provisória nº 2229-43, de 6 de setembro de 2001, devida aos
ocupantes dos cargos efetivos integrantes das carreiras de Pesquisa
em Ciência e Tecnologia, de Desenvolvimento Tecnológico e de Ges-
tão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, de que
trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993.

Art. 2º Esta Portaria aplica-se aos seguintes órgãos e en-
tidades:

I - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI;
II - Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN/MC-

TI;
III - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico - CNPq/MCTI;
IV - Centro de Pesquisas e Desenvolvimento para a Se-

gurança das Comunicações - CEPESC/DPDT/SPOA/ABIN/GSI/PR;
V - Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível

Superior - CAPES/MEC;
VI - Fundação Joaquim Nabuco - FUNDAJ/MEC;
VII - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e

Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO/MTE;
VIII - Instituto de Pesquisas da Marinha -

IPqM/MB/CM/MD;
IX - Centro de Análise de Sistemas Navais - CAS-

N AV / M B / C M / M D ;
X - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira -

IEAPM/MB/CM/MD;
XI - Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo -

CTMSP/MB/CM/MD;
XII - Departamento de Ciência e Tecnologia do Exército

Brasileiro - DCT/EMEX/MD;
XIII - Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial -

D C TA / E M A E R / M D ;
XIV - Instituto Evandro Chagas - IEC/FNS/MS;
XV - Instituto Nacional de Câncer - INCa/MS;
XVI - Fundação Casa de Rui Barbosa - FCRB/MinC;
XVII - Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de

Janeiro - JBRJ/ MMA;
XVIII - Diretoria de Pessoal Civil da Marinha -

DPCvM/MB/CM/MD;
XIX - Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção

da Amazônia - CENSIPAM/MD;
XX - Instituto Nacional de Propriedade Industrial - IN-

PI/MDIC;
XXI - Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ/MS; e
XXII - Agência Nacional de Aviação Civil -

ANAC/SAC/PR.
Art. 3º Para efeito de aplicação do disposto nesta Portaria,

ficam definidos os seguintes termos:
I - avaliação de desempenho: monitoramento sistemático e

contínuo da atuação individual do servidor e institucional dos órgãos
e das entidades de lotação dos servidores integrantes das carreiras de
Ciência e Tecnologia, tendo como referência as metas globais e in-
termediárias dessas unidades;

II - unidade de avaliação: o órgão ou a entidade como um
todo, um subconjunto de unidades administrativas de um órgão ou
entidade que execute atividades de mesma natureza, ou uma unidade
isolada, conforme definido no ato de que trata o caput do art. 8º, a
partir de critérios geográficos, de hierarquia organizacional ou de
natureza de atividade;

III - equipe de trabalho: conjunto de servidores que faça jus
à GDACT, em exercício na mesma unidade de avaliação;

IV - ciclo de avaliação: período de doze meses considerado
para realização da avaliação de desempenho individual e institucional,
com vistas a aferir o desempenho dos servidores e do órgão ou da
entidade em que se encontrem em exercício; e

V - plano de trabalho: documento em que serão registrados
os dados referentes a cada etapa do ciclo de avaliação, observado o
disposto no art. 7º.

Art. 4º Os valores referentes à GDACT serão atribuídos aos
servidores que a elas fazem jus em função do alcance das metas de
desempenho individual e do alcance das metas de desempenho ins-
titucional do órgão ou entidade de lotação do servidor.

Art. 5º A avaliação de desempenho individual será feita com
base em critérios e fatores que reflitam as competências do servidor,
aferidas no desempenho individual das tarefas e atividades a ele
atribuídas.

§ 1º Na avaliação de desempenho individual, além do cum-
primento das metas de desempenho individual, deverão ser avaliados
os seguintes fatores mínimos:

I - produtividade no trabalho, com base em parâmetros pre-
viamente estabelecidos de qualidade e produtividade;

II - conhecimento de métodos e técnicas necessários para o
desenvolvimento das atividades referentes ao cargo efetivo na uni-
dade de exercício;

III - trabalho em equipe;
IV - comprometimento com o trabalho; e
V - cumprimento das normas de procedimentos e de conduta

no desempenho das atribuições do cargo.
§ 2º Além dos fatores mínimos de que trata o § 1º, o ato a

que se refere o caput do art. 8º poderá incluir, entre os fatores
mínimos a serem avaliados, um ou mais dos seguintes fatores:

I - qualidade técnica do trabalho;
II - capacidade de autodesenvolvimento;
III - capacidade de iniciativa;
IV - relacionamento interpessoal; e
V - flexibilidade às mudanças.
§ 3º Cada órgão ou entidade a que se refere o art. 2º poderá,

ainda, incluir outros fatores que considerar adequados à avaliação de
desempenho individual.

§ 4º Os servidores não ocupantes de cargos em comissão ou
função de confiança serão avaliados na dimensão individual, a par-
tir:

I - dos conceitos atribuídos pelo próprio avaliado, na pro-
porção de quinze por cento;

II - dos conceitos atribuídos pela chefia imediata, na pro-
porção de sessenta por cento; e

III - da média dos conceitos atribuídos pelos demais in-
tegrantes da equipe de trabalho, na proporção de vinte e cinco por
cento.

§ 5º Os servidores ocupantes de cargos em comissão ou
função de confiança que não se encontrem na situação prevista no
inciso II do art. 14 ou no inciso III do art. 15 serão avaliados na
dimensão individual, a partir:

I - dos conceitos atribuídos pelo próprio avaliado, na pro-
porção de quinze por cento;

II - dos conceitos atribuídos pela chefia imediata, na pro-
porção de sessenta por cento; e

III - da média dos conceitos atribuídos pelos integrantes da
equipe de trabalho subordinada à chefia avaliada, na proporção de
vinte e cinco por cento.

§ 6º Excepcionalmente, no primeiro ciclo de avaliação os
servidores de que tratam os §§ 4º e 5º serão avaliados apenas pela
chefia imediata.

§ 7º A atribuição de conceitos pelos integrantes da equipe de
trabalho aos pares e à chefia imediata, a que se referem os incisos III
dos §§ 4º e 5º deverá ser precedida de evento preparatório com vistas
ao esclarecimento da metodologia, procedimentos, critérios e sua cor-
reta aplicação.

§ 8º Caberá à unidade de recursos humanos de cada órgão ou
entidade de lotação consolidar os conceitos atribuídos ao servidor e
dar ciência ao avaliado de todo o processado.

Art. 6º A avaliação de desempenho institucional visa aferir o
alcance das metas organizacionais, podendo considerar projetos e
atividades prioritárias e condições especiais de trabalho, além de
outras características específicas.

§ 1º As metas referentes à avaliação de desempenho ins-
titucional deverão ser segmentadas em:

I - metas globais, elaboradas, quando couber, em conso-
nância com o Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA; e

II - metas intermediárias, referentes às equipes de trabalho.
§ 2º As metas globais referentes à avaliação de desempenho

institucional serão fixadas anualmente, em ato do dirigente máximo
do órgão ou entidade de lotação dos servidores que fazem jus à
GDACT, podendo ser revistas, a qualquer tempo, na hipótese de
superveniência de fatores que influenciem significativa e diretamente
a sua consecução, desde que o órgão ou entidade não tenha dado
causa a tais fatores.

§ 3º As metas referidas no § 2º devem ser objetivamente
mensuráveis, utilizando-se como parâmetros indicadores que visem a
aferir a qualidade dos serviços relacionados à atividade finalística do
respectivo órgão ou entidade de lotação, levando-se em conta, no
momento de sua fixação, os índices alcançados nos exercícios an-
teriores.

§ 4º As metas globais estabelecidas pelas entidades da ad-
ministração indireta deverão ser compatíveis com as diretrizes, po-
líticas e metas governamentais dos órgãos da administração direta aos
quais estão vinculadas.

§ 5º As metas intermediárias de que trata o inciso II do § 1º
deverão ser elaboradas em consonância com as metas globais, po-
dendo ser segmentadas, segundo critérios geográficos, de hierarquia
organizacional ou de natureza de atividade.

§ 6º As metas de desempenho individual e as metas in-
termediárias de desempenho institucional deverão ser definidas por
critérios objetivos e comporão o plano de trabalho de cada unidade do
órgão ou entidade de lotação e, salvo situações devidamente jus-
tificadas, serão previamente acordadas entre o servidor, a chefia e a
equipe de trabalho.

§ 7º Não havendo a pactuação a que se refere o § 6º antes do
início do período de avaliação, caberá à chefia responsável pela equi-
pe de trabalho fixar as metas.

§ 8º As metas de desempenho institucional e os resultados
apurados a cada período deverão ser amplamente divulgados pelo
órgão ou entidade de lotação, inclusive em seu sítio eletrônico, per-
manecendo acessíveis a qualquer tempo.

§ 9º No primeiro período de avaliação, o último percentual
apurado em avaliação de desempenho institucional já efetuada no
respectivo órgão ou entidade de lotação poderá ser utilizado para o
cálculo da parcela a que se refere o inciso II do art. 9º.

§ 10. Para fins do disposto no § 9º, o ato a que se refere o
caput do art. 8º disporá sobre quais resultados de alcance das metas
globais serão utilizados no primeiro período de avaliação para fins de
pagamento da parcela institucional da GDACT, tendo em vista o
planejamento institucional, podendo considerar projetos e atividades
prioritárias e condições especiais de trabalho, além de outras ca-
racterísticas específicas.

Art. 7º O plano de trabalho a que se refere o § 6º do art. 6º
deverá conter, no mínimo:

I - as ações mais representativas da unidade de avaliação;
II - as atividades, projetos ou processos em que se des-

dobram as ações;
III - as metas intermediárias de desempenho institucional e

as metas de desempenho individual propostas;
IV - os compromissos de desempenho individual e insti-

tucional, firmados no início do ciclo de avaliação entre o gestor, a
equipe e cada integrante da equipe, a partir das metas institucionais
de que tratam os incisos I e II do § 1º do art. 6º;

V - os critérios e procedimentos de acompanhamento do
desempenho individual e institucional de todas as etapas ao longo do
ciclo de avaliação, sob orientação e supervisão do gestor e da Co-
missão de Acompanhamento de que trata o art. 23;

VI - a avaliação parcial dos resultados obtidos, para subsidiar
ajustes no decorrer do ciclo de avaliação; e

VII - a apuração final do cumprimento das metas e demais
compromissos firmados de forma a possibilitar o fechamento dos
resultados obtidos em todos os componentes da avaliação de de-
sempenho.

Parágrafo único. O plano de trabalho deverá abranger o con-
junto dos servidores em exercício na unidade de avaliação, devendo
cada servidor individualmente estar vinculado à pelo menos uma
ação, atividade, projeto ou processo.

Art. 8º Os critérios e procedimentos internos de avaliação de
desempenho individual e institucional e de atribuição da GDACT
serão estabelecidos em ato do dirigente máximo do órgão ou entidade
de lotação dos servidores que fazem jus à GDACT.

§ 1º O ato a que se refere o caput deverá conter:
I - os critérios, as normas, os procedimentos, os mecanismos

de avaliação e os controles necessários à implementação da gra-
tificação;

II - a identificação do responsável pela observância dos cri-
térios e procedimentos gerais e específicos de avaliação de desem-
penho em cada unidade de avaliação;

III - a data de início e término do ciclo de avaliação, o prazo
para processamento das avaliações e a data a partir da qual os re-
sultados da avaliação gerarão efeitos financeiros;

IV - os fatores a serem aferidos na avaliação de desempenho
individual;

V - o peso relativo do cumprimento de metas e de cada fator,
referidos no art. 5º, e de cada conceito, referido nos §§ 4º e 5º do art.
5º, na composição do resultado final da avaliação de desempenho
individual;

VI - os indicadores de desempenho institucional;
VII - a metodologia de avaliação a ser utilizada, abrangendo

os procedimentos que irão compor o processo de avaliação, a se-
quência em que serão desenvolvidos e os responsáveis pela sua exe-
cução;

VIII - os procedimentos relativos ao encaminhamento de
recursos por parte do servidor avaliado;

IX - as unidades da estrutura organizacional do órgão ou
entidade qualificadas como unidades de avaliação; e

X - a sistemática de estabelecimento das metas, da sua quan-
tificação e revisão a cada ano.

§ 2º O ato de que trata este artigo deverá ser publicado em
até noventa dias da data de publicação desta Portaria.

Art. 9º A GDACT será paga observado o limite máximo de
cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo
cada ponto ao valor estabelecido no Anexo VIII-B da Lei nº 11.344,
de 8 de setembro de 2006, respeitada a seguinte distribuição:

I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados
obtidos na avaliação de desempenho individual; e

II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos re-
sultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

Art. 10. Os valores a serem pagos a título de GDACT serão
calculados multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas
avaliações de desempenho individual e institucional pelo valor do
ponto constante do Anexo VIII-B da Lei nº 11.344, de 2006, ob-
servados o nível, a classe e o padrão em que se encontra posicionado
o servidor.
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§1º - O Conselho Consultivo deverá elaborar seu regimento
interno no prazo de noventa dias, contados a partir da data de pos-
se.

§2º - O regimento interno deverá ser encaminhado à Co-
ordenação responsável do Instituto Chico Mendes - Sede para co-
nhecimento.

Art. 4º - O mandato dos conselheiros é de dois anos, re-
novável por igual período, não remunerado e considerado atividade
de relevante interesse público.

Art. 5º - Toda e qualquer proposta de modificação na com-
posição do Conselho Consultivo deve ser registrada em Ata de Reu-
nião do Conselho e submetida à decisão da Presidência do Instituto
Chico Mendes para publicação de nova Portaria.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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